
REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, em abril, a fim de discutir a importância

do Abril Marrom, campanha responsável pela conscientização sobre a prevenção e

combate a doenças oculares que podem causar cegueira.

Para tanto, estarão presentes os seguintes convidados:

1- Paulo Schor - médico oftalmologista, professor associado da

UNIFESP e líder em inovação na saúde;

2- Rubens Belfort - oftalmologista oftalmologista brasileiro influente

mundialmente;

3- Victor Coronado Antunes - Presidente da Sociedade Caipira de

Oftalmologia;

4- Osias Francisco de Souza - Presidente da Sociedade Brasileira de

Retina e Vítreo;

5- Oswaldo Ferreira Moura Brasil do Amaral - Presidente da Sociedade

Brasileira de Oftalmologia;

6- Bruna Gil Ferreira - Diretora Médica do Instituto Suel Abujamra e

vice-presidente do Fundo Internacional de Ensino em Retina - FIER;
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7- Jose Alvaro Pereira Gomes - Chefe do Setor de Cornea do Instituto

Suel Abujamra e recentemente eleito entre os 2% melhores cientistas do mundo.

JUSTIFICAÇÃO

A campanha Abril Marrom visa debater políticas públicas de saúde

ocular, reabilitação e inclusão de pessoas com deficiência visual, bem como

alertar sobre doenças oculares, como catarata, glaucoma, retinopatia diabética e

degeneração macular, que podem causar cegueira, muitas das quais, de 60% até

80%, são evitáveis, se diagnosticadas precocemente.

Essas doenças atingem milhares de pessoas e podem ser tratadas

quando diagnosticadas de modo precoce. A visita ao oftalmologista deve ocorrer

desde a primeira infância e em todas as fases da vida para monitorar a saúde dos

olhos. Muitas dessas doenças são silenciosas, não apresentando sintomas nas fases

iniciais, de maneira que detectá-las precocemente previne a perda da visão.

Há doenças, também, que podem levar a perda da visão de forma

progressiva e irreversível. Esse é o caso das doenças raras e hereditárias da retina.

Pessoas com essas doenças possuem diferentes graus de limitação visual e precisam

ser incluídas na sociedade, de forma que desenvolvam uma vida mais independente

e com igualdade de acesso.

A realização de sessão especial é importante para debater sobre a

saúde ocular das pessoas. O mês de abril foi escolhido por ser o mês que comemora o

Dia Nacional do Braille, em 8 de abril, data de nascimento de José Álvares de

Azevedo, professor responsável por trazer o alfabeto Braille ao Brasil. A cor

marrom foi a escolhida por ser a cor de íris mais comum nos olhos dos brasileiros.

Sala das Sessões, 11 de março de 2026.

Senadora Damares Alves
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